
INDICAÇÃO Nº 
758
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos visando a doação de 3 (três) veículos que não estão sendo mais utilizados pelos mesmos, para atender a Secretaria da Agricultura e a Secretaria de Assistência Social, do município de BOM SUCESSO DE ITARARÉ-SP.
JUSTIFICATIVA

Através do Projeto de Lei nº 159, de 2008, em trâmite na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, este deputado está propondo ao Poder Executivo efetuar a alienação mediante doação às Prefeituras Municipais e às Entidades Beneficentes, dos veículos de sua frota que estão sendo substituídos por outros, ou aqueles que não são mais utilizados.

Trata-se de uma medida de relevante significado para nossas Prefeituras e Entidades, que sofrem constantemente com a falta de recursos financeiros, e, ao mesmo tempo, resolve um problema para a Administração Estadual, pois os referidos veículos ficam se deteriorando, provocando danos ambientais e proporcionando riscos à saúde, para ao final, serem vendidos por um valor totalmente irrisório, nos leilões realizados pelos órgãos competentes.

Face ao exposto, requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes, a liberação de 2 (dois) veículos para atender a Secretaria da Agricultura e 1 (um) para atender a Secretaria de Assistência Social, do município de Bom Sucesso de Itararé, uma vez que essas Secretarias Municipais estão totalmente desprovidas desse equipamento tão necessário ao bom desempenho das inúmeras atividades que são realizadas, em prol da população desse importante município da Região Sudeste de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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